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Semana esportiva movimenta a cidade
Com uma estrutura consi-

derada modelo para as cida-
des do interior brasileiro, Vol-
ta Redonda tem sido escolhi-
da para sediar grandes even-
tos. Futebol, Vôlei, Kart, Sho-
wbol, Tae-kwo-do e muitos
outros esportes, antes só as-
sistidos por moradores nas
grandes capitais se tornaram
comuns para a população de
Volta Redonda, desde quan-
do o governo municipal resol-
veu investir em projetos soci-
ais ligados ao esporte.

Esta semana será espe-
cial para os desportistas que
terão várias opções para es-
colher. A maratona de even-
tos começará na quarta-feira,
24, com o jogo entre Madu-
reira x Fluminense, no Está-
dio da Cidadania, pela Taça
Rio. No mesmo local quinta-
feira, 25, será a vez do Volta
Redonda receber o Botafogo,
também pelo Estadual da Pri-
meira Divisão. 

 Ainda na quinta-feira, às
18h30min no Ginásio da Ilha
São João, acontece a aber-
tura do Campeonato Brasilei-
ro de Showbol reunindo 12
das principais equipes Bra-
sileiras. Volta Redonda será
sede da Chave A que terá o
Vasco da Gama (RJ), Corin-
thians (SP), Internacional e
Grêmio (RS). A primeira roda-
da terá os seguintes jogos no
Ginásio da Ilha São João;
18h30min, Corinthians (SP) x
Internacional (RS) e ás
19h30min, Vasco da Gama
(RJ) x Grêmio (RS).

Ainda na quinta-feira acon-
tece a Copa Cidade do Aço
de Kart Indoor, primeira prova

que antecede as etapas dos
dias 25/04,  23/05 e 23/06
classificatórias para a grande
final que será disputada no dia
25/07, em homenagem ao
aniversário da cidade. Os pi-
lotos interessados podem se
inscrever no Kardódromo Inter-
nacional do Aero Clube, pagan-
do uma taxa de R$ 220,00
(Kart 13 HP) e R$ 110,00 (Kart

de 5 HP). Cada piloto recebe-
rá um kit com; macacão, lu-
vas, proteção serviçal e uma
proteção especial para a ca-
beça do piloto. 

Na sexta-feira (26), acon-
tece no Ginásio da Ilha São
João, às 21 horas o clássico
gaúcho Gre-Nal  (Grêmio x
Internacional) pelo campeona-
to brasileiro de showbol e às

22 horas o clássico Vasco da
Gama x Corinthians. A fase
classificatória do Campeona-
to Brasileiro de Showbol acon-
tece na terça-feira 30/03 com
a terceira rodada com os jo-
gos: Grêmio x Corinthians às
18h30min e às 19h30min,
Vasco x Internacional.  Não
serão cobrados ingressos,
mas será feito controle de

publico para evitar superlota-
ção no Ginásio da Ilha São
João, que terá policiamento
reforçado pela Policia Militar
e Guarda Municipal.

A maratona de eventos
esportivos terá ainda no sába-
do (27), a terceira etapa do
Campeonato Estadual de Tae-
Kwon-do no Ginásio da Ilha
São João.
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DECRETO Nº 11.663

       Aprova o Loteamento denominado “Mirante do Bosque”,
em   AIS  –  Área  de  Interesse  Social,  no  Bairro  Água Limpa.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1413/76,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aprovado o parcelamento do solo, sob a
forma de loteamento, denominado “Mirante do Bosque”, objeto
do Processo Administrativo nº 11116/2007, de propriedade de
Aceplan Construções e Incorporações Ltda., em área  desmem-
brada da Fazenda Guarda-Mor, no Bairro Água Limpa, localiza-
da em AIS –Área de Interesse  Social, instituída pelo Decreto nº
10870, de 26 de outubro de 2007, com 170.404,59m2, sendo que
83.120,29m2, referentes a área institucional, servidão, ruas, pra-
ças e áreas verdes, passarão a constituir bens de domínio pú-
blico, sem ônus para o Município.

Artigo 2º – No prazo de 8 (oito) meses, a partir da data de
publicação deste Decreto, deverão estar concluídos os seguin-
tes serviços  e obras, que serão considerados obrigatórios e
necessários para o reconhecimento e aceitação da urbaniza-
ção pelo Município de Volta Redonda:

I- demarcação dos lotes e logradouro;
II- abertura da via pública;
III- terraplanagem e drenagem, inclusive contenção de encostas
se houver;
IV- sistema de escoamento pluvial;
V- sistema de abastecimento de água potável e prevenção de
incêndio;
VI- sistema de esgoto sanitário;
VII- colocação das guias e sarjetas;
VIII- pavimentação da via pública;
IX- arborização do logradouro público;
X- iluminação pública.

Artigo 3º - Fazem parte integrante deste Decreto o Termo de
Compromisso nº 001/2009, o Cronograma de Execução de Obras,
bem como os demais elementos do processo administrativo nº
11116/2007.

Artigo 4º - Este Decreto se destina unicamente a inscrever o
parcelamento do solo, sob a forma de loteamento, denominado
“Mirante do Bosque”, no Registro Geral de Imóveis da 1ª Cir-
cunscrição da Comarca de Volta Redonda, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79,
sob pena de caducidade da aprovação de seus projetos.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 11 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.664

Altera Quadro de Detalhamento de Despesa de Programa na
Secretaria Municipal de Obras.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, considerando que o valor atual do Programa não
será alterado,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica criada a fonte de Convênio (29) – PA-
DEM, no Programa de Construção, Revitalização de Praças de
Esporte e Áreas de Lazer – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, na SMO, com o valor abaixo discriminado:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor

0.05.27.813.0037.2.061 33903900.29 – R$          100.000,00

Artigo 2º – Para permitir a criação da fonte de Convê-
nio de que trata o artigo anterior, fica reduzido o valor do
elemento de despesa (51) - Obras e Instalações, no Pro-
grama de Construção, Revitalização de Praças de Esportes e
Áreas de Lazer, na SMO, conforme abaixo discriminado:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.05.27.813.0037.2.061 44905100.00 005.370 R$          100.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 12 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.665

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 31, da Lei Munici-
pal nº 4.602, de 30 de junho de 2009,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos
mil reais), no Programa de Manutenção e Operacionalização
da Educação Básica – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica e Equipamentos e Material Permanente, na
SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.06.12.361.0359.2.140 33903900.23 006.430 R$  800.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 44905200.23 006.445 R$  800.000,00

TOTAL R$ 1.600.000,00
Artigo 2º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-

tar, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil re-
ais), no Programa de Manutenção e Operacionalização da SMA
– Equipamentos e Material Permanente, na SMA, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.04.04.122.0021.2.062 44905200.00 004.030 R$              150.000,00

Artigo 3º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no Programa
de Publicação e Divulgação de Atos Oficiais – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Física, na SMG, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.01.04.122.0002.2.155 33903600.00 001.010 R$               30.000,00

Artigo 4º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), no
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMAC  – Equipa-
mentos e Material Permanente, na SMAC, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.11.08.122.0264.2.157 44905200.00 011.035 R$               198.000,00

Artigo 5º – Para permitir abertura dos Créditos Adi-
cionais Suplementares mencionados nos artigos an-
teriores, serão usados como fontes de recursos os
cancelamentos parciais do Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMG – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, na SMG, Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMA – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, na SMA, Programa Nacional de Ali-
mentação do Escolar/PNAE – Material de Consumo, Progra-
ma Suplementação Alimentar – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica na SME, Programa de Manutenção e
Operacionalização do Restaurante Popular – Material de
Consumo e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na SMAC, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.01.04.122.0003.2.156 33903900.00 001.045 R$ 30.000,00
0.04.04.122.0021.2.062 33903900.00 004.025 R$ 150.000,00
0.06.08.122.0077.2.142 33903000.00 006.005 R$ 300.000,00
0.06.08.122.0077.2.142 33903000.05 006.010 R$ 500.000,00
0.06.12.122.0358.2.070 33903900.00 006.170 R$ 800.000,00
0.11.08.244.0153.2.158 33903000.00 011.165 R$ 50.000,00
0.11.08.244.0153.2.158 33903900.00 011.170 R$  148.000,00

TOTAL R$ 1.978.000,00

Artigo 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 12 de março de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.666

Considera Hóspede Oficial do Município de Volta Redonda o
Governador do Distrito LC-1 da Associação Internacional de Li-
ons Clubes, o Ilmº Dr. Olavo Divino Vieira e esposa.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda recebe-
rá, no dia 19/março/2010, a visita do Governador do Distrito LC-
1 da Associação Internacional de Lions Clubes, Ilmº Dr. Olavo
Divino Vieira e sua esposa;

CONSIDERANDO os altos serviços prestados à comunidade
pelo Lions Clube Internacional;

CONSIDERANDO, finalmente, a satisfação de nossa Comu-
nidade em receber tão excelsa autoridade,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Ficam considerados Hóspedes Oficiais do
Município de Volta Redonda, durante a estada em nossa
cidade, o Sr. Olavo Divino Vieira e esposa.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 15 de março de 2010.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008 /10

Nomeia Comissão composta por servidores qualificados para
atuar como Pregoeiros.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto nos Decretos
nºs 10624, de 10/agosto/2006, e 10638, de 26/setembro/2006,

R E S O L V E:

1- Ficam nomeados, a contar desta data, os servidores
abaixo relacionados, devidamente habilitados para atuar como
Pregoeiros, compondo a Comissão encarregada de realizar, o
procedimento de licitação,  na modalidade  Pregão, Presencial ou
Eletrônico, na Coordenadoria Geral de Licitação/SMG, da Secre-
taria Municipal de Saúde-SMS , na Fundação Beatriz Gama-FBG
e na Companhia de Habitação-COHAB, do Município de Volta
Redonda.

· RICARDO ANTÔNIO CIARELLI - CGL
· LUIZ ANTONIO GILLY NARDY  - CGL
· ANDREIA GOMES BOTELHO - CGL
· ELIANE COSTA ALEXANDRE - CGL
· BRUNO DA SILVA MANFRENATTI - CGL
· JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO - SMS
· MARCOS AURÉLIO GUEDES  - FBG
· DARCY CORRÊA ENCINAS - COHAB

2-  Os Pregoeiros ora nomeados deverão exercer o manda-
to de 1 (um) ano, retroagindo seus efeitos a contar de 18 de
fevereiro de 2010.

Volta Redonda, 18  de fevereiro  de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO  Nº   028/2010

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu, através do Fundo Municipal de Saúde, os
recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 19 de março de 2010.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas ar-

cadas pelo Município decorrentes de publicações, em jor-
nal de grande circulação na cidade, dos inúmeros comuni-
cados de recursos recebidos pelo Município e pelas Autar-
quias Municipais, fazemos saber a todos os Partidos Políti-
cos, Sindicatos de Trabalhadores e entidades empresari-
ais, com sede no Município de Volta Redonda, que a Munici-
palidade, a partir do dia 24/março/2010,  descontinuará a
publicação dos mesmos em jornal de grande circulação da
cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determina
o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOLTA
REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passaremos a
exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet, no se-
guinte endereço: www.portalvr.com/smg/comunicado a
comunicação de todos os recursos financeiros recebidos
dos órgãos e entidades da administração federal direta e
as autarquias, fundações públicas, empresas públicas e
sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Acompanhe o
Volta Redonda em

Destaque pela internet

www.portalvr.com
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